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Caro (a) Professor (a),  

 

Você está recebendo em sua s mãos o Manual do Professor do Centro Universitário 

Metodista Izabela Hendrix.  

 

 

Este Manual  tem como objetivo oferecer aos Professores do Centro Universitário  

Metodista Izabela Hendrix informações relacionadas ao Perfil Institucional e aos 

procedimentos Pedagógicos e Administrativos.  

 

Desejamos, antes de tudo, que este Manual seja lido e refleti do,  pessoal e coletivamente. 

Posteriormente, que ele seja interiorizado e  utilizado como um instrumento de referência 

para orientar nosso trabalho  pedagógico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Com estima 

 

 

Secretaria Geral 
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1. Instituto Metodista Izabela Hendrix  
 
  

Identifi cação   
INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX  

Credenciamento  

Portaria MEC nº. 88 de 16 de janeiro de 2002 

 

Endereço:  

Rua da Bahia, 2020, Lourdes. 

Cidade/UF  

Belo Horizonte/MG 

CEP 

30160-012 

Telefone  

0800 283 0200 e (31)3244-7200 

Home page  

www.metodistademinas.edu.br 

E-mail  

secretariageral@metodistademinas.edu.br 

 
 
1.1 Direção  
 
JAIDER BATISTA DA SILVA  
(Reitor) 
 
MARCELO REIS MAIA  
(Pró-Reitor Acadêmico) 
 
FABIANO DAL FORNO TEIXEIRA  
(Pró-Reitor Administrativo) 
 
REVERENDO LINO ESTEVÃO MAGALHÃES LEITE  
(Coordenador da Pastoral Universitária) 
 
CYNTHIA BRETZ PANISSET  
(Secretária Geral) 

 

 
2. Filosofia, Missão, Objetivos e Valores.  

 
 A proposta pedagógica do Izabela Hendrix é norteada pelo Plano Vida e Missão da 
Igreja Metodista, que orienta suas escolas para um trabalho educacional que contribua para a 
formação integral do (a) aluno (a), de forma harmônica nos seus aspectos físico, emocional, 
social e cognitivo.  
 
 Na área acadêmica, conduzimos nosso trabalho contemplando estratégias 
pedagógicas que sejam efetivas na produção do conhecimento de forma contextualizada: 
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desenvolvimento de conteúdos mediante pesquisas, análises, críticas, debates e seminários, 
trabalhos de campo, atividades integradas, projetos, feiras de cultura e outros. 
 
 
Missão  
 
A partir dos elementos históricos da vocação educativa institucional, o Centro Universitário 
Metodista Izabela Hendrix define sua missão como:  
 
Educar e qualificar pessoas, a partir de valores cristãos, para serem 
cidadãos e cidadãs críticos(as), criativos(as), responsáveis e capazes de atuar na 
transformação da sociedade. 
 
 
Objetivos  

 
O Instituto Metodista Izabela Hendrix, como instituição educacional da Igreja Metodista, tem por 
objetivos: 

· ministrar o ensino em todos os seus graus, níveis e modalidades, proporcionando ao seu 
alunado preparo intelectual, profissional, físico, espiritual, social e cívico, sob influência cristã;  
 
· estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 
reflexivo;  
 
· proporcionar formação inicial e continuada, presencial e a distância, de futuros profissionais 
aptos(as) para atuação no mercado de trabalho, com domínio das tecnologias que irão 
influenciar o século XXI;  
 
· fomentar a busca constante do conhecimento científico, por meio da pesquisa, como forma de 
contribuir com ações efetivas para a elevação do nível sócio-econômico e cultural da região e 
do país;  
 
· promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o saber por meio do ensino;  
 
· estimular o conhecimento e a discussão da problemática atual do mundo, em particular as 
questões nacionais e regionais, capacitando os(as) estudantes para interferências na 
sociedade;  
 
· desenvolver as ciências, as letras, as artes, o esporte e a cultura, visando a preservação e a 
melhoria da qualidade de vida da população local, regional e nacional; e  
 
· fortalecer a identidade confessional metodista na área da educação. 
 
 
Valores  
 
Justiça - Solidariedade - Cidadania - Confessionalidade - Visão 
 
Ser uma instituição reconhecida pela excelência de sua prática educacional e estar entre as 
melhores em sua área de atuação. 
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3. Conheça o Instituto Metodista Izabela Hendrix  
 
3.1 Central de Atendimento ao Estudante ï CAE 
 

A Central de Atendimento ao(à) Estudante (CAE) é parte integrante da Secretaria Geral da 
Metodista de Minas. Ela existe para trazer agilidade e conforto à comunidade acadêmica. Com 
formato dinâmico e logística inteligente, a CAE tem um papel fundamental na organização dos 
documentos institucionais.  

Ao organizar os processos a partir das necessidades do presente e do futuro da Metodista de 
Minas, a CAE dá o apoio necessário aos (às) estudantes, professores (as), familiares e à 
direção da instituição. É lá que todas as pendência relativas à vida acadêmica são resolvidas.  

Com profissionais bem treinados(as) e qualificados(as) para a execução do serviço, a Central 
de Atendimento é parte do seu dia-a-dia.  

Email : cae@metodistademinas.edu.br  
cae.tesouraria@metodistademinas.edu.br 
secretariageral@metodistademinas.edu.br 
setordebolsas@metodistademinas.edu.br 
estagio@metodistademinas.edu.br  
formatura@metodistademinas.edu.br 
 
 
Telefones:  
Geral ï Campus Pça da Liberdade- 0800.283.0200 
Campus Nova Lima - (31) 3244.7282 ou (31) 3244.7291  
Campus Cachoeirinha ï (31) 3267-0272 
Campus Venda Nova ï (31)3582-2472 ou (31)3582-2272 
 
Horário de Funcionamento:  
Campus Praça da Liberdade: 7h às 22:30h(segunda a sexta-feira) 8h às 12h (sábado) 
Campus Nova Lima: 14:00h às 22h40(segunda a sexta-feira) 8h às 12h (sábado) 
Campus Cachoeirinha: 14:00h às 22:40h (segunda a sexta-feira) 
Campus Venda Nova: 14:00h às 22:40h (segunda-feira a sexta-feira) 8h às 12h (sábado) 
 
 
Locali zação:  
Campus Praça da Liberdade: Rua da Bahia 2020, Funcionário ï CEP: 30.160-012.  
                                Belo Horizonte - MG - Prédio n.01, sala 1210. 
 
Campus Nova Lima: Rua da Flores 10, Vila da Serra ï CEP:34.000-000  
                                 Nova Lima - MG - Prédio Principal, sala 1215. 
 
Campus Cachoeirinha: Rua Iribá 85, Cachoeirinha ï CEP: 31.130-700, 
                                     Belo Horizonte - MG Prédio Principal 
 
Campus Venda Nova: Av. Álvaro Camargos 205. São João Batista ï CEP: 31515-130 
   Venda Nova - MG Prédio Principal 
                                  
 
 
 
 

mailto:cae@metodistademinas.edu.br
mailto:cae.tesouraria@metodistademinas.edu.br
mailto:secretariageral@metodistademinas.edu.br
mailto:setordebolsas@metodistademinas.edu.br
mailto:estagio@metodistademinas.edu.br
mailto:formatura@metodistademinas.edu.br
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3.2 Pastoral Universitária  
 
 A Pastoral Universitária mantém uma capela, como sala de oração, aberta o tempo 
todo, além de serviços de aconselhamento e apoio. A Pastoral promove atividades que 
desenvolvem respeito às diferenças religiosas, a tolerância e o convívio plural, o auto-
conhecimento e a vida em amor e gratuidade. A Pastoral é também espaço para recepção 
permanente de doações, como roupas, alimentos e outros, distribuídos de forma sistemática e 
planejada. 
E-mail: pastoral@metodistademinas.edu.br 
Telefone: (31) 3244-7217 
Horário de funcionamento: de 07h as 22h. Rua da Bahia 2020 ï Campus Pça Liberdade 
 
 
 

3.3 Tesouraria  
  
 É o órgão de execução, controle e registro de situação financeira dos alunos perante a 
instituição.  
 
E-mail: dfin@metodistademinas.edu.br 
Telefone (31) 32447270  
 
 
3.4 Biblioteca  

               As bibliotecas possuem um dos melhores acervos do Estado, com cerca de 
103.226 mil volumes de publicações  pelas grandes áreas do conhecimento. Instaladas em 
uma área de 1.095,85m², as bibliotecas são totalmente informatizadas, permitem a realização 
de pesquisas ao acervo, reservas  e consultas on line  com rapidez e conforto, sumário 
eletrônico de periódicos, além de estarem integradas as principais redes de informação e 
consulta do Brasil e do mundo. 

E-mail: biblioteca@metodistademinas.edu.br 

Telefone: (31)3244-7214 e (31)3244-7224 

Horário de Funcionamento: 

  Campus Praça da Liberdade: 24 horas 

     Campus Nova Lima: Segunda-feira a Sexta-feira: 14:00 às 22:00 / Sábado: 08:00 às 13:00 

    Campus Cachoeirinha: Segunda-feira a Sexta-feira: 14:00 às 22:00 / Sábado: 08:00 às 13:00 

    Campus Venda Nova: Segunda-feira a Sexta-feira: 15:00 às 23:00 / Sábado: 08:00 às 13:00 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:pastoral@metodistademinas.edu.br
mailto:dfin@metodistademinas.edu.br
mailto:biblioteca@metodistademinas.edu.br
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3.5 Coordenação de Curso  
  
 Compete à Coordenação de Curso exercer a função executiva das deliberações e 
demandas do colegiado do curso.  
 
 

CURSO NOME E-MAIL  

Administração Sandro Patrício Ananias administracao@metodistademinas.edu.br 

 

Agronomia Lusinério Prezotti agronomia@metodistademinas.edu.br 

 

Arquitetura  Raquel Garcia Gonçalves arquitetura@metodistademinas.edu.br 

 

Biomedicina Linaena Fonseca biomedicina@metodistademinas.edu.br 

 

C. S. T em Análise e 

Desenvolvimento de 

sistemas 

Flávio Queiroz de Oliveira analisedesistemas@metodistademinas.edu.br 

 

C. S. T em Design de 

Interiores 

Raquel Garcia Gonçalves design@metodistademinas.edu.br 

 

C. S. T em Gestão 

Ambiental 

Marcio Rosa Portes tecnologia@metodistademinas.edu.br 

 

C. S. T em Marketing  Márcio Rosa Portes tecnologia@metodistademinas.edu.br 

 

Ciências Biológicas Karen Lissa biologicas@metodistademinas.edu.br 

 

Ciências Contábeis Daniela Sanjuan contabeis@metodistademinas.edu.br 

 

Comunicação Social - 

Jornalismo 

Josana Matedi jornalismo@metodistademinas.edu.br 

 

Comunicação Social - 

Publicidade e Propaganda 

Josana Matedi publicidade@metodistademinas.edu.br 

 

Direito  Alexandre Magno direito@metodistademinas.edu.br 

 

mailto:administracao@metodistademinas.edu.br
mailto:agronomia@metodistademinas.edu.br
mailto:arquitetura@metodistademinas.edu.br
mailto:biomedicina@metodistademinas.edu.br
mailto:analisedesistemas@metodistademinas.edu.br
mailto:design@metodistademinas.edu.br
mailto:tecnologia@metodistademinas.edu.br
mailto:tecnologia@metodistademinas.edu.br
mailto:biologicas@metodistademinas.edu.br
mailto:contabeis@metodistademinas.edu.br
mailto:jornalismo@metodistademinas.edu.br
mailto:publicidade@metodistademinas.edu.br
mailto:direito@metodistademinas.edu.br
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Educação Física André Maia Schetino educacaofisica@metodistademinas.edu.br 

 

Enfermagem Evandro de Souza Queiroz enfermagem@metodistademinas.edu.br 

 

Engenharia Ambiental Flávio Queiroz eng.ambiental@metodistademinas.edu.br 

 

Engenharia Civil Flávio Queiroz eng.civil@metodistademinas.edu.br 

 

Engenharia de Produção Flávio Queiroz eng.producao@metodistademinas.edu.br 

 

Fisioterapia Cláudio Alvim Scianni fisioterapia@metodistademinas.edu.br 

 

Fonoaudiologia Claudia Ligocki  fonoaudiologia@metodistademinas.edu.br 

 

Música Reginaldo Plácido musica@metodistademinas.edu.br 

 

Nutrição Carolina Ferreira Rossi nutricao@metodistademinas.edu.br 

 

Pedagogia  Reginaldo Plácido pedagogia@metodistademinas.edu.br 

 

Serviço Social Vitória Régia Izaú  servicosocial@metodistademinas.edu.br 

 

Teologia  Edésio Rocha teologia@metodistademinas.edu.br 

 

 
 
3.6 Serviço de Impressão  
  
 Os serviços de xérox são realizados pela empresa CIBERCOPY que dispõe de cópias 
em A4 e A3 e encadernações. Neste local os professores podem solicitar com antecedência 
de 24 horas a impressão de provas e trabalhos. O material deverá ser enviado para o e-mail: 
 reprografia@metodistademinas.edu.br. 
 Os professores também têm o direito a uma cota de 200 impressões na sala dos 
professores. 
 
 
 

mailto:educacaofisica@metodistademinas.edu.br
mailto:enfermagem@metodistademinas.edu.br
mailto:eng.ambiental@metodistademinas.edu.br
mailto:eng.civil@metodistademinas.edu.br
mailto:eng.producao@metodistademinas.edu.br
mailto:fisioterapia@metodistademinas.edu.br
mailto:fonoaudiologia@metodistademinas.edu.br
mailto:musica@metodistademinas.edu.br
mailto:nutricao@metodistademinas.edu.br
mailto:pedagogia@metodistademinas.edu.br
mailto:servicosocial@metodistademinas.edu.br
mailto:teologia@metodistademinas.edu.br
mailto:reprografia@metodistademinas.edu.br
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3.7 Achados e Perdidos  
  
 O Setor de Segurança é responsável por todos os objetos achados ou perdidos nos 
campi.  
 No Campus Praça da Liberdade, os objetos encontrados ficam sob responsabilidade da 
Vigilância, no serviço de guarda volumes, registrando a entrada do objeto em livro 
denominado ñAchados e Perdidosò, colhendo-se o recibo na retirada pelo proprietário. 
  
 Nos demais Campi, os objetos encontrados ficam sob responsabilidade da 
Administração de Campus.  
   
 Passados 90 dias em depósito, os objetos são encaminhados à Pastoral Universitária 
para doações. 
 
  
3.8 Casa de Cuidados  
 
 A Casa de Cuidados está localizada o prédio 6 ao lado da Administração de Campus 
(Praça da Liberdade). Sua função é prestar os primeiros atendimentos em caso de mal estar, 
casos agudos e urgência e emergência. Se necessário, será chamado o transporte público 
de emergência e a pessoa será removida para o hospital. 
Horário de Funcionamento: de segunda a sexta de 07h30minh as 22h30minh e de 
07h30minh as 12h30minh aos sábados. 
 
3.9 Sala dos Coordenadores  
 

A sala dos coordenadores está situada: 
1) Campus Praça da Liberdade: no prédio 4,1º andar, sala 4102, a Rua da Bahia, 2020, 

Lourdes.  
2) Campus Nova Lima: Procure a Secretaria 
3) Campus Venda Nova: Procure a Secretaria. 
 

 
   3.10 Secretárias  
 
 A equipe de secretários dos professores e coordenadores tem como função principal 
organizar os diversos fluxos nas salas. 
 São algumas das atividades dos secretários: 
  

¶ Trâmite entre Central de Atendimento e Coordenação; 

¶ Entrega de documentos devidamente protocolados; 

¶ Realizar agendamento de horário com os coordenadores quando necessário; 

¶ Atendimento ao telefone,  

¶ Entregar folha de ponto devidamente protocolada aos coordenadores e recolher a dos 

meses anteriores encaminhando-as ao setor de RH; 

¶ Fazer requisição de materiais de escritório; 

 

Pincéis e apagadores:  os professores deverão solicitar às secretárias. Quando 

necessitarem a troca, a mesma será feita mediante devolução do material usado. 
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4. Órgãos Institucionais  
 
 
4.1 Ouvidoria  
  
 Para a Metodista de Minas é importante ouvir o que todos têm a dizer. Por isso, a 
Ouvidoria é uma das principais ferramentas na interlocução entre a direção e todos. Um 
serviço ágil, que no máximo em 72 horas responde às manifestações, críticas, denuncias, 
sugestões, reclamações, busca de informações, respeitada e preservada a identidade do (a) 
manifestante.  
E-mail: ouvidoria@metodistademinas.edu.br 
 
4.2 Comissão Própria de Avaliação -CPA  
  
 A Comissão Própria de Avaliação ï CPA, instância ligada diretamente à 
Reitoria, tem a tarefa de avaliar processos, infra-estrutura, o trabalho dos (as) professores 
(as), os serviços disponíveis aos (às) estudantes e o conjunto das atividades acadêmicas e 
administrativas do Centro Universitário, bem como gerar os relatórios de avaliação que 
fundamentam a tomada de decisões. 
 Esta comissão conta com a participação de dois representantes do corpo docente, 
eleitos por seus pares, em processo seletivo específico, com mandato de 1 ano.  
 
 
  
4.3 Conselho Universitário - CONSUN 
  
 É a Instância superior de caráter consultivo, normativo e deliberativo em todos os 
assuntos acadêmicos relativos ao ensino, a pesquisa, à extensão e ação comunitária, assim 
como em assuntos administrativos, financeiros, de política e planejamento universitário. 
 
 Este conselho conta com a participação de dois representantes do corpo docente, 
eleitos por seus pares, em processo seletivo específico, com mandato de 1 ano.  
 
 
4.4 Comitê  de Ética em Pesquisa - CEP 
  

 A pesquisa com seres humanos e a experimentação animal são procedimentos 
complexos: além das questões epistemológicas e metodológicas, existem cuidados 
fundamentais a serem tomados com os sujeitos sobre os quais se investiga.  

 Esses problemas dizem respeito à proteção da vida, à preservação da intimidade, ao 
cuidado quanto a seqüelas e traumatismos, ao respeito à liberdade e à autonomia do sujeito, 
ao grau de periculosidade do conhecimento que se constrói e tantos outros aspectos.  

 O Comitê de Ética em Pesquisas (CEP) tem por finalidade identificar, definir e analisar 
as questões éticas que envolvem as pesquisas científicas com seres humanos e animais. O 
Comitê também contribui para a qualidade das pesquisas e para a valorização dos(as) 
pesquisadores(as).  

 
] 
 
 
 

mailto:ouvidoria@metodistademinas.edu.br
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5. Documentos Institucionais  
 
São os documentos que norteiam a vida da Instituição. São eles também que declaram quem 
somos como somos, e o que queremos ser. Em alguns deles encontram-se nossa missão, 
objetivos, as normas, os regulamentos, os direitos e deveres sob os quais trabalhamos. Em 
outros, encontram-se as propostas de nossos cursos. Os documentos estão disponíveis no site 
da Instituição. São eles: 
 
 

a) Estatuto 
b) Regimento Geral 
c) Regimento Disciplinar 
d) Plano de Desenvolvimento Institucional ï PDI 
e) Projeto Pedagógico Institucional ï PPI 
f) Projeto Pedagógico do Curso ï PPC 

 
 

6. Calendário Acadêmico  
 
Semestralmente a Pró-Reitoria Acadêmica divulga o Calendário Acadêmico, aprovado pelo 
(CONSUN) Conselho Universitário. Nele encontramos todas as informações referentes ao 
período de aulas, férias e outras atividades acadêmicas. O ano letivo no Centro Universitário 
tem no mínimo de 200 (duzentos) dias letivos distribuídos em 02 (dois) semestres regulares 
de atividades. Não está incluído nos dias letivos o tempo reservado a exames finais, 
assegurando as 20(vinte) semanas mínimas de atividades letivas a cada semestre. 
 
 
7. Informações Gerais aos Docentes  
 
1º)O professor deverá no início do semestre entregar aos alunos o programa de 
sua disciplina e encaminhar uma cópia à Coordenação de seu curso no prazo 
estabelecido pelo mesmo; 

 
2º) Acessar diariamente o e-mail institucional é através deste que todas as informações serão 
divulgadas;  

 
3º) A sala dos professores é de uso e permanência exclusiva dos docentes. A sala dos 
professores está situada no prédio 2,  3º andar, sala 2311. 

 
4º) A CAE, não recebe nenhum trabalho de aluno, inclusive monografias e TCC, estes devem 
ser entregues pelos alunos aos professores responsáveis. 

 
6º) Conhecer e estudar o Regimento do Centro Universitário Metodista Izabela Hendrix. 
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8. Cursos  
 
De acordo com o Regimento do Centro Universitário Metodista Izabela Hendrix: 

ñDOS CURSOS 

 

ART. 20 - O Curso é a menor fração da estrutura universitária, para todos os efeitos de organização 

didático-científica e administrativa. 

 

§ 1º - Os Cursos desenvolvem atividades de ensino, pesquisa, extensão e ação comunitária e prestação 

de serviços, no âmbito de suas áreas específicas; 

 

§ 2º - O Centro Universitário pode criar, suprimir e agrupar Cursos, por decisão do Consun. 

  

ART. 21 ï Cada Curso organiza-se em Colegiado próprio ou em articulação com Cursos afins em 

Colegiados comuns, sendo organizados na disponibilidade dos recursos necessários ao seu 

funcionamento. 

 

ART. 22 - A Coordenação do Curso é exercida por professor ùa, a ele vinculado ùa, com mandato de 03 

(três) anos, permitindo recondução, escolhido ùa nos termos deste Regimento. 

  

ART. 23 ï O ùA Coordenadorùa do Curso exerce a fun­«o executiva das deliberações emanadas do 

Colegiado de Curso(s), com as seguintes atribuições: 

 

I. Convocar e presidir as reuniões do Colegiado do Curso, quando este tiver Colegiado exclusivo; 

II. Com relação à Administração Acadêmica: 

a) Encaminhar às Pró-Reitorias, dentro dos prazos exigidos, os dados necessários à elaboração 

do planejamento global do curso, ouvido o Colegiado respectivo; 

b) Propor providências de ordem didático-científica ou administrativa à Pró-Reitoria 

Acadêmica, ouvido o Colegiado; 

c) Distribuir aos membros do Corpo Docente do Curso, ouvido o Colegiado, encargos 

acadêmicos, garantindo a integração do ensino, pesquisa e extensão; 

d) Indicar às Pró-Reitorias a necessidade de pessoal docente e administrativo, para admissão, 

demissão ou transferência, ouvido o Colegiado; 

e) Supervisionar a execução do planejamento, no que concerne ao Curso, promovendo 

articulações intra e interinstitucional para garantir a qualidade do ensino, de acordo com a 

avaliação dos cursos de graduação; 

f) Elaborar o calendário de eventos internos, ouvindo o Colegiado; 

g) Manter em dia, em todo o material institucional de divulgação e apresentação do Curso, as 

informações referentes ao Curso, às atividades do Corpo Docente e aos eventos realizados e 

o inventário do material permanente que constitui o patrimônio sob a sua guarda; 

h) Encaminhar ao Colegiado de Curso(s) e à Reitoria relatório anual das atividades do Curso. 

III.  Com relação ao Ensino: 

a) Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Colegiado do Curso no âmbito do Ensino; 

b) Solicitar dos docentes e das docentes de cada disciplina a elaboração das ementas (quando 

for necessário atualizá-la), programas, planos de ensino, sujeitando-os à aprovação do 

Colegiado e, no caso das ementas, ao Consun; 

c) Avaliar o desempenho individual de cada docente; 

d) Avaliar e providenciar os requisitos de qualidade acadêmica, de acordo com a avaliação dos 

cursos de graduação; 

e) Encaminhar ao Colegiado as representações do corpo docente e de alunos(as), fazendo-as 

acompanhar das informações necessárias às deliberações do referido órgão; 

f) Encaminhar para os pareceres e providências do Colegiado os assuntos de competência do 
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Curso, por solicitação da Pró-Reitoria Acadêmica; 

g) Atender as solicitações da Pró-Reitoria Acadêmica nos assuntos do Curso; 

IV. Com relação à Pesquisa: 

a) Incentivar a participação dos(as) docentes em eventos científicos e culturais; 

b) Estimular a formação de grupos de pesquisa e a apresentação de projetos de pesquisa; 

c) Fomentar o desenvolvimento da iniciação científica; 

V. Com relação à Extensão: 

a) Incentivar a participação dos(as) docentes, e dos(as) discentes do Curso nos programas e 

atividades de Extensão Universitária; 

b) Fomentar a apresentação de programas e projetos de extensão e a realização de estágios 

formais e informais. 

VI. Dar providências aos assuntos referentes ao cumprimento das determinações legais, 

estatutárias e regimentais, bem como das resoluções emanadas do Colegiado de Curso(s), do 

Consun e de determinações da Reitoria; 

VII. Organizar seu plano anual de trabalho e a correspondente proposta orçamentária, para 

encaminhamento ao Colegiado e às Pró-Reitorias; 

VIII. Administrar e supervisionar as atividades do Curso, de seus Corpos docente, discente e técnico-

Administrativo e o cumprimento das exigências do regime didático, escolar, administrativo e 

disciplinar, sempre em consonância com o Colegiado; 

IX. Definir as necessidades de pessoal docente e administrativo; 

X. Examinar os assuntos de natureza disciplinar, determinar a abertura de processos 

administrativos e tomar as medidas cabíveis no âmbito do Curso, de acordo com o regimento 

disciplinar do Centro Universitário; 

XI. Nomear e destituir de cargo, determinar a admissão e demissão, renovação ou suspensão de 

contrato, afastamento, remoção ou transferência de pessoal docente e administrativo, bem como 

o regime de trabalho a ser-lhes atribuído no âmbito do Curso, encaminhando para providências 

da Reitoria;  

XII. Efetivar os processos de Avaliação Institucional no âmbito do Curso, em consonância com as 

determinações da Comissão Própria de Avaliação do Centro Universitário, com as orientações 

emanadas dos Colegiados, da Reitoria e com as Resoluções do Consun; 

XIII. Organizar os processos de avaliação, registro e aferição das atividades dos corpos Docente, 

Discente e Técnico-administrativo da Faculdade, em consonância com as determinações 

regimentais, do Colegiado, da Reitoria e do Consun, visando a qualidade do ensino; 

XIV. Propor convênios que proporcionem o desenvolvimento e consolidação dos cursos e dos seus 

programas, submetendo-os ao parecer dos setores e das Câmaras, Colegiados e/ou Conselho 

afetos ao assunto; 

XV. Encaminhar anualmente ao(à) Reitor(a), no prazo por este(a) determinado, o relatório dos 

trabalhos desenvolvidos pelo Curso, sugerindo as providências que visem à maior eficiência de 

suas atividades; 

XVI. Instituir comissões ou grupos de trabalho para o estudo de assuntos que interessem ao Curso ou 

para a execução de projetos ou atividades especificadas; 

XVII. Delegar competência, no âmbito do Curso, visando sua substituição quando tiver que se 

ausentar ou para assegurar maior rapidez e objetividade no cumprimento das decisões; 

XVIII. Propor e promover a divulgação das atividades e dos resultados dos trabalhos de ensino, 

pesquisa e extensão do Curso; 

XIX. Cuidar das condições para os(as) docentes e técnicos(as) administrativos(as) desempenharem 

suas funções; 

XX. Distribuir prioritariamente os encargos de ensino, pesquisa, extensão e administração entre 

seus(suas) docentes de Regime de 40 horas (TI -Tempo Integral); 

XXI. Exercer as demais atribuições por delegação do(a) Reitor(a) ou que lhe competem nos termos 

da Lei, do Estatuto do Centro Universitário, deste Regimento Geral, demais regimentos e 

Resoluções do Consun. 
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§ Único - As decisões que exigem despesas não-previstas ou impliquem dispêndios monetários, 

dependem de autoriza­«o expressa da Reitoria.ò 

 
 
 
9. Colegiado de Curso  
 
 De acordo com o Regimento do Centro Universitário no que dispõe sobre os colegiados 
dos cursos: 
 

 ñDOS COLEGIADOS DE CURSO OU DE CURSOS 

 

ART. 15 ï O Colegiado de Curso ou de Cursos é o órgão da estrutura universitária, para todos os 

efeitos de planejamento, orientação, assessoramento, execução e supervisão da organização 

acadêmica, administrativa e de distribuição de pessoal de um curso ou de um conjunto de cursos, 

reunidos por área ou por outras afinidades, de acordo com proposição da Reitoria e homologação do 

Consun. 

 

§ Único - A presidência dos Colegiados, quando compostos por mais de um curso, se efetiva por meio 

de um(a) dos(as) Coordenadores(as) de Curso, indicado(a) pelo Colegiado respectivo e nomeado(a) 

pelo(a) Reitor(a).  

 

ART. 16 ï O Colegiado de Curso ou de Cursos é um colegiado superior com funções deliberativas, 

normativas e consultivas no âmbito de sua competência, podendo estruturar-se em Câmaras com 

funções deliberativas, consultivas e de assessoramento. 

 

ART. 17 ï O Colegiado de Curso ou de Cursos compõe-se de: 

 

I. Coordenador ou Coordenadora de (cada) Curso; 

II. Todos(as) os(as) membros da carreira docente com vínculo de Tempo Integral (ou Regime de 40 

horas semanais), em exercício da docência no(s) curso(s), como membros natos(as), assegurada a 

participação de representantes dos núcleos de disciplinas de formação geral com atuação no(s) 

curso(s), com a mesma exigência de regime de trabalho em Tempo Integral; 

III.  01 (um ou uma) representante do corpo técnico-administrativo entre os (as) responsáveis por 

atividades técnicas diretamente vinculadas aos programas de ensino, pesquisa e extensão do(s) 

curso(s) do colegiado, escolhido entre os(as) pares, com mandato de 01 (um) ano; 

IV. 01 (um ou uma) representante discente por Curso que compõe o Colegiado, eleito(a) por seus 

pares; com mandato de 01 (um) ano; 

V. 01 (um ou uma) representante discente das atividades de Estágio, Monitoria, Apoio Extensionista e 

Iniciação Científica desenvolvidas no(s) curso(s) do Colegiado, eleito(a) por seus pares em 

exercício dessas funções, com mandato de 01(um) ano. 

 

§ 1º - Nos casos em que as Habilitações configurem Cursos distintos, excetuando a dupla habilitação 

oferecida em Curso com turma única, ou que a exigência legal determine a existência de coordenação 

por habilitação, estes(as) Coordenadores(as)  

 

 

 

compõem o Colegiado e a escolha de todas as representações, previstas para os Cursos se efetiva por 

Habilitação. 

 

§ 2º - No caso dos Cursos de Licenciatura, o colegiado incluir, para se assegurar a integração com a 

Educação Básica, o(a) diretor(a) do(s) colégio(s) vinculados ao Centro Universitário.  
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ART. 18 - Compete ao Colegiado de Curso ou de Cursos: 

 

I. Elaborar as suas normas internas de funcionamento e aprovar as normas e definir a 

composição de suas Câmaras, no caso de virem a ser constituídas; 

II. Eleger a sua representação efetiva e suplente para o Conselho Universitário; 

III.  Assegurar participação nos processos da Comissão Própria de Avaliação; 

IV. Aprovar as diretrizes, as políticas e o plano de atividades de ensino, pesquisa, extensão e de 

gestão do(s) curso(s) e avaliar, ao final do exercício, o seu cumprimento; 

V. Aprovar a proposta orçamentária do(s) curso(s) para encaminhamento aos órgãos de 

deliberação superior, e acompanhar sua aplicação; 

VI. Emitir parecer sobre o relatório anual de cada coordenação de Curso e da Presidência do 

Colegiado; 

VII. Promover a articulação e integração das atividades de seus cursos, quando compostos por mais 

de um ou com os demais cursos do Centro Universitário;  

VIII. Apreciar representações sobre atos, procedimentos e processos acadêmicos e disciplinares de 

discentes, docentes e do(s-as) coordenador(es-as) de curso(s), encaminhando-os quando for o 

caso, ao Consun; 

IX. Apreciar representações sobre deliberações do Colegiado de Curso ou de Coordenação de 

Curso em matéria didático-pedagógica; 

X. Emitir parecer sobre pedidos de apoio à capacitação ou afastamento de docentes para a 

realização de estudos e pesquisas no país e no exterior; 

XI. Avaliar e controlar os requisitos de qualidade acadêmica, de acordo com os processos de 

avaliação dos cursos de graduação; 

XII. Promover a interdisciplinaridade e integração das atividades entre os cursos; 

XIII. Articular e integrar as atividades dos cursos de Graduação com os de Pós-graduação, 

propondo as medidas necessárias para sua efetivação; 

XIV. Articular e integrar as atividades dos cursos de Graduação com a Pesquisa e a Extensão, 

propondo as medidas necessárias para sua efetivação; 

XV. Pronunciar-se, ao Consun, sobre a criação, supressão ou modificação de disciplinas ou ementas 

de disciplinas; 

XVI. Aprovar os planos de ensino das disciplinas, atendidas as diretrizes emanadas da Pró-Reitoria 

Acadêmica; 

XVII. Colaborar com os Coordenadores e as Coordenadoras de Cursos, na execução de suas tarefas, 

inclusive, na orientação dos alunos e alunas para elaboração de seus planos de matrícula; 

XVIII. Orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução dos planos, programas e atividades 

planejadas pelo(s) curso(s), de modo a assegurar seu exato cumprimento; 

XIX. Aprovar a concessão e manutenção de monitorias, apoio extensionista, estágios e bolsas de 

iniciação científica, bem como assegurar que estes(as) bolsistas tenham assistência, orientação 

e supervisão, nos limites do quadro de vagas aprovado pelo Consun; 

XX. Incentivar o(s) Curso(s), os docentes e as docentes e os discentes e as discentes a realizarem 

atividades extra-muros do Centro Universitário relacionadas aos conteúdos específicos do seu 

campo de estudo; 

XXI. Fomentar estágios formais e informais na área de conhecimento de cada curso, conforme 

legislação específica; 

XXII. Elaborar pareceres em matéria didático-pedagógica, para efetivação no(s) curso(s); 

XXIII. Apreciar as matérias propostas pela(s) Coordenação(ões) de Curso(s) e fundamentar com 

pareceres técnicos as decisões desta(s); 

XXIV. Participar da avaliação institucional no âmbito do(s) Curso(s) e do processo global de 

avaliação do Centro Universitário; 

XXV. Aprovar o plano de atividades de ensino, pesquisa e extensão do(s) Curso(s) apresentado 

pelo(a) Coordenador(a) de Curso(s), bem como avaliar, ao final do exercício, o seu 
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cumprimento; 

XXVI. Elaborar Projeto(s) Pedagógico(s), encaminhando-o(s) para aprovação do Consun; 

XXVII. Exercer, como órgão deliberativo e consultivo a jurisdição superior do Curso, em matéria que 

não seja competência privativa da Coordenação; 

XXVIII. Exercer, como órgão técnico, consultivo e deliberativo, a jurisdição superior do(s) curso(s), em 

matéria que não seja competência privativa do(a) Coordenador(a); 

XXIX. Sugerir ao(à) Reitor(a) a concessão de dignidades acadêmicas; 

XXX. Exercer as demais atribuições estabelecidas por Lei, Regulamentos, pelo Estatuto do Centro 

Universitário e por este Regimento. 

 

ART. 19 ï O Colegiado de Curso(s) reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês, podendo ser convocada 

extraordinariamente pelo(a) presidente do Colegiado ou por requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros, 

sendo a maioria absoluta o quorum mínimo para qualquer deliberação, em primeira convocação, e qualquer 

número em segunda convocação, sendo lavrada pelo(a) secretário(a) ata circunstanciada da reunião. 

 

§ 1º - As atribuições que competem às Câmaras, caso sejam instituídas, são distribuídas entre elas pela 

Presidência do Colegiado, segundo as áreas de competência. 

 

 § 2º - A Câmara reunir-se-á, em caráter ordinário, em reuniões alternadas às do Colegiado respectivo, a cada 

mês, podendo ser convocada extraordinariamente pelo(a) presidente do Colegiado.ò 

 

ñDO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

 

ART. 26 - Os Órgãos Colegiados desenvolvem suas atividades com a presença da maioria de seus 

membros, exceto quando for exigido quorum qualificado. 

 

§ Único - A ausência de determinada classe de representação não impede o desenvolvimento das 

atividades do órgão colegiado, desde que se satisfaça a exigência do caput deste artigo. 

 

ART. 27 - As reuni»es dos colegiados s«o convocadas por escrito, pelos seus ù suas presidentes ù as e 

presidentas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, com a indicação da pauta e cópia da 

ata da reunião anterior. 

 

§ Único - Em caráter excepcional pode ser dispensada a exigência de convocação por escrito, do 

prazo, da pauta e da ata, garantido em qualquer hipótese o conhecimento da convocação por todos os 

membros. 

 

ART. 28 - O comparecimento às reuniões dos órgãos colegiados é preferencial às outras atividades do 

Centro Universitário, cabendo à presidência de cada colegiado zelar para que as reuniões não 

concorram com as aulas. 

 

§ Único - O membro do órgão colegiado perde o mandato se deixar de comparecer, sem causa 

justificada aceita pelo(a) seu(sua) presidente, a 03 (três) reuniões consecutivas. 

 

ART. 29 - As decisões dos órgãos colegiados são tomadas por maioria simples, observados o quorum e 

disposições regimentais. 

 

§ 1º - Adota-se nas decisões dos órgãos colegiados o voto simbólico, 

nominal ou secreto, prevalecendo este, quando solicitado e 

aprovado. 

 

§ 2º - O(a) presidente do colegiado tem, nos casos de empate, também o voto de qualidade. 
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§ 3º - Excetuada a hipótese do parágrafo anterior, os membros do colegiado têm direito apenas a um 

voto. 

 

§ 4º - Não s«o aceitos votos por procura­«o.ò 

 

 
10. Planos de Ensino  
 

ñDOS PLANOS DE ENSINO 

 

ART. 62 - O planos de ensino integram o Projeto do Curso e têm como objetivo delinear as atividades 

pedagógicas que compõem o currículo acadêmico. 

 

§ Único - É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo e da carga horária estabelecidos no plano 

de ensino de cada disciplina, estando o cumprimento do calendário e da carga horária dos cursos sob 

supervisão das respectivas coordenações de Cursos.  

 

ART. 63 ï Todos os planos de ensino deverão ser elaborados em conformidade com o Projeto 

Pedagógico do Curso. 

 

§ 1º - Os planos de ensino serão colocados à disposição dos(as) estudantes no início do semestre letivo. 

 

§ 2º - Caber§ aos ù ¨s Coordenadores ù as homologarem os planos de ensino do curso e encaminhá-los 

à Pró-Reitoria Acadêmica, para divulgação.ò 

  
 O modelo de plano de ensino encontra-se em anexo. 
 
11. Lançamentos de notas:  
 
 
As notas deverão ser lançadas no sistema acadêmico conforme calendário. É dever do 
professor, conforme regimento, o lançamento das notas e freqüência, conforme calendário 
acadêmico. 
 
 
11.1. Diários de Classe  
 
 
 De acordo com o Regimento do Centro Universitário: 
 
ñART. 64 - O diário de classe é documento oficial da instituição, sob a responsabilidade do(a) 
docente, e deve ser utilizado para o registro das atividades acadêmicas. 
 
§ 1º - A escrituração do Diário de Classe deve seguir orientações da Pró-Reitoria Acadêmica. 
 
§ 2º - O Diário de Classe, adequadamente preenchido, deve ser entregue em prazo 
estipulado pela Secretaria Geral. 
 
§ 3º - O descumprimento das normas de escrituração no Diário de Classe bem como dos 
prazos para seu encaminhamento ao Setor de Registro Acadêmico da Secretaria Geral 
implica responsabilização do(a) docente e da coordenação.ò 
 
 
 
11.2  Do sistema de avaliação do ensino  
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A avaliação do rendimento acadêmico, em cada disciplina, é procedida mediante a realização 
de provas, seminários, trabalhos de campo, entrevistas, testes, argüição e trabalhos escritos 
exigidos pelo(a) professor(a), aos quais se atribuirão notas, representadas por números 
decimais. 
 
A nota final na disciplina é representada por um número inteiro, entre 0 (zero) e 100 (cem).     
Para cada disciplina haverá, um mínimo de 02 (duas) avaliações, evitando datas coincidentes 
com avaliação de outra disciplina. 
Nenhuma avaliação poderá ter valor superior a 40 (pontos). 

 
É segurado ao (à) aluno(a) a informação do resultado e devolução de cada avaliação até, o 
máximo, a semana anterior à realização da avaliação seguinte. 
As avaliações obrigatórias serão, preferencialmente, aplicadas no horário de aula. Quanto às 
avaliações presenciais de disciplinas semi-presenciais, será necessário divulgação de no 
mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, informando data, o local e horário.  
 
Será aprovado(a) na disciplina o(a) aluno(a) que, atendidas as exigências de freqüência, 
obtiver, no conjunto das avaliações ao longo do período letivo, nota igual ou superior a 60 
(sessenta). 

 
As informações no Regimento Geral do Centro Universitário sobre sistema de avaliação 
são: 
 

ñART. 95 - A avaliação da aprendizagem abrange os aspectos de assiduidade e aproveitamento nos 

estudos, em cada disciplina, ambos eliminatórios. 

 

§ Único ï O(A) Coordenador(a) de Curso pode convocar todos(as) os(as) professores(as) que 

ministram aulas para determinada ù as turma ù as, para que se re¼nam em Conselho de Classe. 

 

§ 2º - Os Conselhos de Classe devem ser efetivados para cada uma das turmas, após a primeira 

avaliação geral do semestre, de modo a se planejar medidas de superação das dificuldades individuais 

e coletivas, de modo a indicar necessidade de acompanhamento ou nivelamento e evitar reprovações.   

 

ART. 96 - A freqüência é obrigatória, sendo reprovado(a), independentemente dos resultados obtidos, 

o(a) aluno(a) que não apresentar freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) em cada 

disciplina. 

 

§ 1º - A freqüência é registrada, diariamente, pelos(as) professores(as), que devem estar na sala no 

instante anterior ao início dos seus horários de aula, encerrando as atividades somente quando findar 

o tempo regulamentar da aula. 

 

§ 2º - Nas disciplinas do currículo em que estejam estabelecidas aulas práticas de laboratório, de 

clínicas, de campo ou equivalentes, a freqüência poderá ser registrada e exigida separadamente nas 

aulas teóricas e práticas. 

 

§ 3º - É assegurada ao(à) aluno(a) a informação mensal sobre a evolução da sua freqüência, cabendo 

ao(à) professor(a) da disciplina comunicar ao discente, formalmente, se requisitado. 

 

ART. 97 - A avaliação do rendimento acadêmico, em cada disciplina, é procedida mediante a 

realização de provas, seminários, trabalhos de campo, entrevistas, testes, argüição e trabalhos escritos 

exigidos pelo ù a professor ù a, aos quais se atribuirão notas, representadas por números decimais. 

 

§ 1º - Para o cálculo da nota final, a fração inferior a 0,5 (meio) será arredondada para o número 

inteiro imediatamente anterior e a fração  igual ou superior a 0,5 (meio) será arredondada para o 

número inteiro imediatamente superior.   
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§ 2º - A nota final na disciplina é representada por um número inteiro, entre 0 (zero) e 100 (cem).     

 

§ 3º - Para cada disciplina haverá  um mínimo de 02 (duas) avaliações, evitando datas coincidentes 

com avaliação de outra disciplina. 

 

§ 4º - Nenhuma avaliação poderá ter valor superior a 40 (pontos). 

 

§ 5º - As avaliações poderão ter tratamento diferente a partir de prévia aprovação do Colegiado de 

Curso. Sendo assim, deverão ser agendadas e valoradas de    acordo com as especificidades da 

disciplina. 

 

§ 6º - É segurado ao (à) aluno(a) a informação do resultado e devolução de cada avaliação até, o 

máximo, a semana anterior à realização da avaliação seguinte. 

 

§ 7º -  As avaliações obrigatórias serão, preferencialmente, aplicadas no horário de aula. Quanto às 

avaliações presenciais de disciplinas semi-presenciais, será necessário divulgação de no mínimo 15 

(quinze) dias de antecedência, informando data, o local e horário.  

 

 

ART. 98 - Será aprovado(a) na disciplina o(a) aluno(a) que, atendidas as exigências de freqüência, 

obtiver, no conjunto das avaliações ao longo do período letivo, nota igual ou superior a 60 (sessenta). 

 

ART. 99 - Será facultada uma última oportunidade de recuperação e aprovação para os(as) alunos(as) 

que obtiveram nota inferior a 60 (sessenta), por meio de uma Avaliação  Suplementar, abrangendo a 

totalidade do Plano de Ensino da Disciplina, no valor de 100 (cem) pontos, desde que, no conjunto das 

avaliações do período, tenham obtido nota igual ou superior a 40 (quarenta). 

 

§ 1º - Em casos excepcionais, é concedida uma segunda oportunidade de Avaliação Suplementar ao(à) 

aluno(a) ausente por motivo de morte dos avós, pais, irmãos, filhos ou cônjuge ou por doenças ou 

internação hospitalar ou por prorrogação da jornada de trabalho. 

 

§ 2º - O(a) aluno(a) que se encontrar na situação do parágrafo anterior, ou seu(sua) representante, 

deve requerer na Central de Atendimento ao Estudante segunda oportunidade, devidamente justificada, 

em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o horário do Exame Suplementar perdido. 

 

§ 3º - Os requerimentos devem ser complementados com os seguintes documentos, em cada caso, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis: 

 

a)  Luto: atestado de óbito e documentos que comprovem o vínculo familiar; 

b)  Internação hospitalar: declaração do hospital com o relativo laudo médico; 

c)  Doença: atestado médico com o registro profissional e o CID da moléstia; 

d)  Prorrogação da jornada de trabalho: atestado da empresa. 

 

§ 4º - O requerimento terá tramitação em caráter de urgência, cabendo à Coordenação do Curso 

providenciar sua análise e, em caso de deferimento, convocar os(as) responsáveis para elaboração da 

nova  Avaliação a ser aplicada no prazo máximo de uma semana após a data da Avaliação 

Suplementar perdida. 

 

ART. 100 ï Os(as) alunos(as) com rendimento acadêmico insuficiente para serem aprovados ù as e que 

optarem por fazer a Avalia­«o Suplementar ser«o aprovados ù as se obtiverem resultado igual ou maior 

que 60 (sessenta), numa avaliação de 100(cem) pontos. 

 

ART. 101 ï O(a) aluno(a) que não obtiver aprovação deve cursar novamente a disciplina, sujeito(a) às 

mesmas exig°ncias de aproveitamento.ò 
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10.3 Segunda Chamada  
 
O (a) aluno (a) que deixar de fazer provas obrigatórias, pode solicitar diretamente com o 
professor  de uma Segunda Chamada de Prova,  

11.4  Avaliação Suplementar  

Será facultada uma última oportunidade de recuperação e aprovação para os(as) alunos(as) 
que obtiveram nota inferior a 60 (sessenta), por meio de uma Avaliação  Suplementar, 
abrangendo a totalidade do Plano de Ensino da Disciplina, no valor de 100 (cem) pontos, 
desde que, no conjunto das avaliações do período, tenham obtido nota igual ou superior a 40 
(quarenta). 

 
O (a) aluno (a) que se encontrar na situação do parágrafo anterior,  deve requerer juntamente 
com o professor segunda oportunidade. 
 
Os (as) alunos (as) com rendimento acadêmico insuficiente para serem aprovados (as) e que 
optarem por fazer a Avaliação Suplementar serão aprovados (as) se obtiverem resultado igual 
ou maior que 60 (sessenta), numa avaliação de 100(cem) pontos. 

  
 

11.5 Manual de Lançamento de Notas  
 
Instruções  
 
Estando o computador conectado à Internet, siga os seguintes passos para utilizar os serviços 
do Portal: 
1º Passo 
Abrir o navegador e digitar o endereço do site de atendimento ao professor, intranet, da 
seguinte forma: 

http//:www.metodistademinas.edu.br 
Clicar: Intranet 

 
 

2º Passo 
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No quadro de código e senha digitar seu código, que é o número do seu registro na Instituição 
(número da chapa) e senha de acesso. Para o primeiro acesso ao Portal a senha utilizada é 
123456.  

 
 
 
 
3º Passo 
Após visualizar os serviços oferecidos pelo Portal RM, você deverá clicar na aba do 
Educacional e selecionar:  
- Tipo de Usuário ï Professor;  
- Nível de Ensino ï Ensino Superior;  
- Filial ï escolher o Campi desejado; 
- Período Letivo ï vigente e clicar em OK. 
 
 
 


